
 

PORTARIA N° 555/2019 

DATA: 23 de Agosto de 2018. 

SÚMULA: Revoga FG-04 de R$ 800,00 ao Sr. 

Geordano Matei e dá outras providências, 

 

 

 

   Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a supremacia de 

interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, ALTAMIR KÜRTEN, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, 

 

 

 

   RESOLVE: 

 

 

   Art.1° - Revoga FG-04 de R$ 800,00 ao Sr. Geordano Matei, portador do 

RG n° 1063390676 SSP/RS e CPF n° 637.028.510.20 no cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura.   

 

   Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art. 3° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias, 

retroagindo seus efeitos ao dia 05 de Agosto de 2.019.  

  

 

Cláudia-MT, 23 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

                                              ALTAMIR KÜRTEN 

       Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 
REGISTRE - SE 

PUBLIQUE - SE 

CUMPRE - SE 

 


